
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
Coordenadoria de Análise e Gestão de Dados - SETIC-CAGD

  

Informação nº 45/2025/SETIC-CAGD

Senhora Gerente de Manutenção Automotiva,

Em atenção ao Ofício 8609 (0059238442), que versa sobre apoio na análise dos
documentos referente aos Itens 1, 2 e 8 do Checklist (0059085258).

Tem-se a seguinte análise técnica:

 

ITEM 1: "O Banco de Dados do sistema devera ser: Oracle, SQL Server ou outro
dispositivo disponível no mercado com os mesmos requisitos, características, desempenho e
funcionalidades, ou superior, para atender a grande demanda de veículos (4.000 mil) e motoristas do
estado (3.000 mil), onde deverá ter funcionários com a certificação da Oracle ou SQL Server"

a) O Comprovante SQL SERVER ( 0059231482) demonstra que o servidor de banco de
dados da aplicação utilizado é o SQL SERVER.

b) No minuto 11:00 o fornecedor apresenta a quantidade de 4007 veículos ativos e 3003
condutores, atendendo ao solicitado.

 

c) No minuto 12:00 o fornecedor apresenta o documento apresentado a seguir, entretanto,
nota-se que o mesmo está armazenado no computador do apresentador, não sendo possível assegurar a
autenticidade deste.

 

 

ITEM 2: "Servidor: tanto a aplicação quanto o banco de dados deverão ser hospedados em
datacenters Cloud para maior disponibilidade e segurança. Como Amazon, Microsoft, Google, ou
superior."

a) O Comprovante SQL SERVER ( 0059231482) demonstra que o Servidor de Banco de
Dados está hospedado em nuvem Oracle.

 

b) Ao analisar o endereço web do fornecedor (uzzipay.com) e o endereço da aplicação
fornecida (frota.uzzipay.com) é possível notar que ambos estão em servidores Datacenter Cloud,
conforme Figura X
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ITEM 8: "O sistema possue Banco de Dados ÚNICO para fornecimento de relatórios
gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da
frota oficial, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço e detalhamento mensal e
anual POR ÓRGÃO/UNIDADE CONTRATANTE;"

a) Conforme citado pelo fornecedor no minuto 41:25, trata-se de um requisito relacionado
aos RELATÓRIOS e não propriamente ao BANCO DE DADOS. Entretanto, conforme apresentado
no Comprovante SQL SERVER (0059231482), o banco de dados é único.

 

Considerando o exposto acima, tem-se o seguinte:

 

DESCRIÇÃO
Itens do

Termo de
Referência

S N NA

1

O Banco de Dados do sistema devera ser: Oracle, SQL Server ou outro dispositivo
disponível no mercado com os mesmos requisitos, características, desempenho e
funcionalidades, ou superior, para atender a grande demanda de veículos (4.000 mil)
e motoristas do estado (3.000 mil), onde deverá ter funcionários com a certificação
da Oracle ou SQL Server

5.7.2 X*   

2
Servidor: tanto a aplicação quanto o banco de dados deverão ser hospedados em
datacenters Cloud para maior disponibilidade e segurança. Como Amazon,
Microsoft, Google, ou superior.

5.7.2 X   

8

O sistema possue Banco de Dados ÚNICO para fornecimento de relatórios
gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada
um dos veículos da frota oficial, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por
tipo de serviço e detalhamento mensal e anual POR ÓRGÃO/UNIDADE
CONTRATANTE;

5.7.12 X   

* Não foi possível atestar a veracidade da certificação, entretanto os demais itens atendem de maneira
satisfatória.

 

Destaco que a análise é opinativa, baseada em especificações técnicas e evidências
apresentadas.

 
Porto Velho, 14 de abril de 2025.

 
PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE GOMES (PG)

Coordenador de Análise e Gestão de Dados - SETIC
Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed. 67 ( 0047724955)

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE GOMES ,
Coordenador de Análise e Gestão de Dados , em 14/04/2025, às 11:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059256504 e o código CRC 411B9065.

Referência: Caso responda este Informação, indicar expressamente o Processo nº 0042.001611/2025-45 SEI nº 0059256504
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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